
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PR/RJ/Nº 1.005 DE 19 DE JULHO DE 2017.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo

56, inciso VI, do Regimento Interno Diretivo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria

PGR/MPF nº 357, de 05/05/2015, resolve: 

   Art. 1º Dispensar LUIZ FELIPE CURVELLO DE ARAÚJO, matrícula

28967,  ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, da

Função de Confiança de Assistente – Nível II, FC-2, do Gabinete da Procuradora da República, Dra.

Marcela  Harumi  Takahashi  Pereira  Biagioli  (GABPRM1), da  Procuradoria  da  República  no

Município de Volta Redonda.

Art. 2º Dispensar RENATA DA CUNHA ZANELA VITAL, matrícula 28307,

ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, da Função

de Confiança de Assistente – Nível II, FC-2, do Gabinete do Procurador da República,  Dr. Lucas

Horta de Almeida (GABPRM4), da Procuradoria da República no Município de Volta Redonda.

Art. 3º Designar LUIZ FELIPE CURVELLO DE ARAÚJO, matrícula 28967,

ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, para exercer

a Função de Confiança de Assistente – Nível II, FC-2, do Gabinete do Procurador da República, Dr.

Lucas  Horta  de  Almeida  (GABPRM4), da  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Volta

Redonda.

Art. 4º Designar RAFAEL MEIRELLES JARDIM, matrícula 25530, ocupante

do  cargo  de  Analista  do  MPU/Apoio  Jurídico/Direito,  para  exercer  a  Função  de  Confiança  de

Assistente  –  Nível  II,  FC-2,  do  Gabinete  da  Procuradora  da  República,  Dra.  Marcela  Harumi

Takahashi  Pereira  Biagioli  (GABPRM1), da  Procuradoria  da  República  no  Município  de  Volta

Redonda.
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Art. 5º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ PINEL DIAS

Este texto não substitui o  publicado no DOU, Brasília, DF, 24 jul. 2017. Seção 2, p. 48.
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